
Indicação Nº 5882/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realizar medidas 

paliativas na Estrada do Itapagé, no bairro Monte 

Serrat (parte baixa), no município de Itapevi, 

visando melhorar as condições de tráfego e 

garantir a segurança dos moradores, 

especialmente durante o período de chuvas.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente adote as providências necessárias para a execução de medidas paliativas na Estrada 

do Itapagé, no bairro Monte Serrat (parte baixa), considerando que as chuvas recentes têm 

provocado dificuldades severas de locomoção para os moradores, com formação de lama, 

buracos e desníveis que comprometem a mobilidade e a segurança no local.

Munícipes têm relatado grandes dificuldades para transitar pela via, tanto a pé 

quanto de veículo, especialmente nos trechos mais afetados pela erosão e pelo acúmulo de água 

decorrente das chuvas. A precariedade da estrada tem gerado riscos de acidentes, prejuízos 

materiais e impedido, em alguns casos, o acesso de serviços essenciais, o que torna indispensável 

a intervenção imediata do Poder Público.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal a 

adoção de medidas paliativas na Estrada do Itapagé, no bairro Monte Serrat, providência 

necessária para restabelecer condições mínimas de tráfego e garantir a segurança dos 

munícipes que utilizam a via diariamente.

A estrada, de grande importância para o deslocamento dos moradores da região, 

encontra-se em estado crítico devido às fortes chuvas, resultando em buracos, pontos de 

alagamento, falta de nivelamento e dificuldade geral de acesso. Tais condições têm prejudicado 

pedestres, motoristas, estudantes, trabalhadores e moradores que dependem da via para suas 

atividades cotidianas.

A adoção de ações paliativas como cascalhamento, nivelamento, melhorias 

emergenciais na drenagem e demais serviços de manutenção contribuirá para reduzir os 

impactos das chuvas, melhorar a trafegabilidade e prevenir acidentes, até que possam ser 

executadas obras estruturais definitivas.

Trata-se de uma medida urgente, de interesse público, necessária para garantir 

mobilidade, segurança e qualidade de vida aos moradores do bairro Monte Serrat.
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Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise e adoção das medidas necessárias para a realização das 

melhorias paliativas na Estrada do Itapagé.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0BW4BBGKDD69PE4N, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0BW4-BBGK-DD69-PE4N
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